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PODER EXECUTIVO  
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÕES NA PUBLICAÇÃO DO DIA 19 

DE FEVEREIRO DE 2018, EDIÇÃO Nº 367. 

DECRETO Nº 4.714 

De 14 de fevereiro de 2018. 

“Atualiza os valores das tabelas das Escalas Evolutivas dos Vencimentos dos 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Orlândia, e da remuneração 
mensal dos Conselheiros Tutelares.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÁNDIA, no uso da atribuição que 

lhe é conferida pelo inciso V do art. 90 da Lei Orgânica do Município de 
Orlândia; e 

Considerando que através do art. 1º da Lei nº 4.136, de 14 de fevereiro de 

2018, os vencimentos dos Servidores Públicos Municipais Ativos, Inativos e 
Pensionistas foram reajustados em 1,95% sobre o vencimento base do mês de 

dezembro de 2017, incidindo referido reajuste a partir de 1º de janeiro de 2018; 

Considerando que o art. 2º da referida Lei também fixou o piso de vencimentos 
dos servidores públicos municipais em R$ 1.235,00 (mil, duzentos e trinta e 

cinco reais); 

Considerando que o art. 3º da mesma Lei reajustou em 1,95% a Gratificação de 
Transporte e Gratificação de Alimentação de que trata o artigo 101 da Lei 

Complementar nº 3.544, de 28 de junho de 2007; 

Considerando que o art. 38 da Lei nº 3.928, de 12 de junho de 2013, determina 
que a remuneração mensal do Conselheiro Tutelar será reajustada 

automaticamente na mesma época e no mesmo nível adotado para o quadro de 

funcionários da Prefeitura Municipal de Orlândia, e que o último reajuste 
ocorreu no mês de junho de 2017, através da Lei nº 4.095, de 8 de junho de 

2017, e, portanto, o IPCA acumulado entre o mês de junho e dezembro de 2017 

foi de 1,06%; e, finalmente 

Considerando que, sobre os valores das tabelas das Escalas Evolutivas dos 

Vencimentos dos servidores públicos municipais, como consequência do 

reajuste autorizado, deverá incidir o mesmo percentual de 1,95% e, ainda, ser 
observado o piso de vencimentos fixado, bem como o arredondamento para 

mais das frações de centavos; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Os valores dos vencimentos dos cargos e empregos públicos efetivos e 

dos cargos públicos de provimento em comissão existentes na Prefeitura 

Municipal de Orlândia, bem como a remuneração mensal dos Conselheiros 
Tutelares, passam a viger de acordo com os valores expressos em Reais (R$) 

nas tabelas dos Anexos I a IV deste Decreto. 

Art. 2º. O piso de vencimentos dos servidores públicos municipais é de R$ 
1.235,00 (mil, duzentos e trinta e cinco reais). 

Art. 3º.  A Gratificação de Transporte e Gratificação de Alimentação de que 

trata o artigo 101 da Lei Complementar nº 3.544, de 28 de junho de 2007, 
ficam reajustadas para o valor de R$ 205,90 (duzentos e cinco reais e noventa 

centavos). 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a 1º de janeiro de 2018. 

Orlândia, 14 de fevereiro de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – DECRETO Nº 4.714/2018 

ESCALA EVOLUTIVA DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS E 

EMPREGOS EFETIVOS 

 
 

 

ANEXO II – DECRETO Nº 4.714/2018 

ESCALA DE VENCIMENTOS DE CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO 

Ref. Valor Ref. Valor 

C1 1.900,00 C8 4.039,00 

C2 2.189,00 C9 4.370,00 

C3 2.387,00 C10 4.652,00 

C4 2.548,00 C11 4.974,00 

C5 2.715,00 C12 5.625,00 

C6 3.163,00 C13 6.261,00 

C7 3.358,00 C14 7.879,00 

 
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br 

http://www.orlandia.sp.gov.br/
http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2018, Número 369 Orlândia, 22 de Fevereiro de 2018 Página 2 
 

 

 
ANEXO III – DECRETO Nº 4.714/2018 

ESCALA EVOLUTIVA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE 

PROFESSOR, PROFESSOR SUBSTITUTO E AUXILIAR DE 

EDUCAÇÃO A1 

 
 

ANEXO IV – DECRETO Nº 4.714/2018 

REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES 

Remuneração mensal R$ 2.182,00 

 
DECRETO 4715 

De 20 de fevereiro de 2018. 

 “Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 385.000,00.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4120, de 09 de novembro de 
2017, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 

na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

385.000,00 (Trezentos e oitenta e cinco mil reais), para reforçar as seguintes 
dotações orçamentárias: 

09.01.33903600000000010 – 15.451.0025.2.055– Ficha 352 – R$       

35.000,00 

03.01.33903000000000010 – 06.182.0003.2.017– Ficha 115 – R$       

80.000,00 

09.02.33903000000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 402 – R$     

150.000,00 

09.02.33903900000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 404 – R$     

120.000,00 

Total    R$  385.000,00 

ARTIGO 2º - O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto 

com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei 
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, da seguinte dotação orçamentária: 

04.02.339039000000000010 – 08.243.0004.2.020 – Ficha 137 – R$     

385.000,00 

Total    R$  385.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
Orlândia, 20 de fevereiro de  2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 25.224 

De 21 de fevereiro de 2018. 
“EXONERA, o SR. ADRIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR”. 

 

PORTARIA Nº 25.226 

De 21 de fevereiro de 2018. 

“EXONERA, o SR. GERSON FABIANO DA SILVA, do cargo de 

provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO II”. 

 

PORTARIA Nº 25.227 

De 21 de fevereiro de 2018. 
“NOMEIA, para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE 

DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, a SRA. 

MAYRA CAROLINE CAVATÃO DE SOUZA”.  
 

PORTARIA Nº 25.228 

De 21 de fevereiro de 2018. 
“NOMEIA, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

ASSESSOR TÉCNICO II, a SRA. MARÍLLIA PETITA PISCINATO”.  

 
PORTARIA Nº 25.229 

De 21 de fevereiro de 2018. 

“NOMEIA, para exercer o cargo de provimento em comissão de CHEFE 

DO DEPARTAMENTO DA TECNOLIGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO, o SR. GERSON FABIANO DA SILVA”.  

 
PORTARIA Nº 25.232 

De 22 de fevereiro de 2018. 

“NOMEIA, para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 

DA DIVISÃO DE FARMÁCIA, o SR. JOÃO CARLOS BARBIN”.  

 

PORTARIA Nº 25.233 

De 22 de fevereiro de 2018. 

“NOMEIA, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

ASSESSOR TÉCNICO I, o SR. EDELTON DE CASTRO SILVA 

JÚNIOR”.  

 

 

PORTARIA Nº 25.225 

De 21 de fevereiro de 2018. 

“EXONERA, o SR. JAIR MARCELINO, do cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA, 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO”. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br  

http://www.orlandia.sp.gov.br/

